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Art. 1º Esta Lei estabelece a livre negociação entre empregadores e 

empregados ou suas entidades representativas a fim de permitir a livre negociação 

sobre a remuneração e trabalho aos domingos e feriados. 

Art. 2º. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 
(vinte e quatro) horas consecutivas, podendo ocorrer em qualquer dia da 
semana mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho. (NR) 

Parágrafo único – Os descansos semanais observarão uma escala de 
revezamento mensalmente organizada. (NR)” 

 

“Art. 68 - O trabalho aos domingos, seja total ou parcial, será precedido de 
acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho e 
não dependerá de permissão prévia de qualquer autoridade, exceto as 
relacionadas a normas de ordem pública. (NR) 

Parágrafo único - As permissões relacionadas à ordem pública serão 
concedidas a título permanente. (NR)” 

 

“Art. 70 – Observado o disposto nos artigos 68 e 69, é permitido o trabalho em 
dias feriados nacionais e feriados religiosos, desde que precedida de acordo 
individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

 

“Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo deverá ser previsto um repouso 
compatível com a atividade com o intuito de garantir a saúde do empregado e 
a segurança da atividade. (NR) 

§ 1º - o formato e duração do repouso deve ser precedida de acordo individual 
escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

 

“Art. 72 – Os serviços que envolvam esforços repetitivos devem observar o 
disposto no artigo 71. (NR)” 

 

“Art. 227 – As empresas que exploram o serviço de telefonia, telegrafia 
submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia devem, para 
seus operadores, estabelecer o máximo de horas contínuas de trabalho 
observando o disposto no artigo 71. (NR) 

§ 1º - acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho deve prever o valor do salário-hora extraordinário a ser pago em caso 
de indeclinável necessidade de manutenção do trabalho contínuo por tempo 
superior ao estabelecido no caput ou trabalho em dia de repouso remunerado. 
(NR)” 
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“Art. 229 - Para os empregados sujeitos a horários variáveis, deve ser previsto 
no acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho 
deve ser previsto tempo de intervalo observado o disposto no artigo 71. (NR) 

§ 1º - São considerados empregados sujeitos a horários variáveis, além dos 
operadores, cujas funções exijam classificação distinta, os que pertençam a 
seções de técnica, telefones, revisão, expedição, entrega e balcão. 

§ 2º - Quanto à execução e à remuneração aos domingos, feriados e dias 
santos de guarda e às prorrogações de expediente, o trabalho dos empregados 
a que se refere o parágrafo anterior será regido pelo que se contém no § 1º do 
art. 227 desta Seção.” 

 

“Art. 307 - A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de 
descanso obrigatório em dia a ser definido em acordo individual escrito, 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

 

“Art. 319 – Aos professores é permitida a regência de aulas e trabalho em 
exames em quaisquer dias mediante prévio acordo individual escrito, 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

 

“Art. 385 - O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas 
conforme previsto em acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho. 

Parágrafo único - Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral 
sobre a permissão de trabalho nos feriados civis e religiosos, mediante prévio 
acordo conforme o caput. (NR)” 

 

“Art. 386 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 
revezamento quinzenal, mediante prévio acordo individual escrito, convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR) 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A Liberdade das relações de trabalhos é um dos valores que deve ser preservado pelo 

Estado. A legislação, ao estabelecer limites e regras com a justificativa de proteção 

aos trabalhadores acaba por cercear a esses mesmos trabalhadores a possibilidade 

de negociar os horários e jornadas que melhor lhe interessarem e que foram 

recentemente introduzidas pela reforma trabalhista, tal como a jornada 12x36 ou o 

trabalho intermitente. 
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No caso em questão, o trabalho aos domingos tem sido tratado de forma diferenciada 

a muitos anos e já não mais corresponde à realidade dos dias de hoje. Ao penalizar 

os empresários obrigando-os a remunerar em dobro ou de forma majorada algumas 

rotinas de trabalho, em especial aos domingos e feriados, estamos, na verdade, 

criando restrição para que muitos empresários optem por abrir seus negócios nesses 

dias. Portanto, ao se criar tal restrição com o intuito de proteger o trabalhador, limita-

se a criação de novos empregos. 

 

Precisamos tirar as amarras criadas pela lei e passar essa autonomia e liberdade ao 

cidadão para que este negocie em seu próprio nome ou por meio de entidade de 

representação de classe para conseguir aquilo que é melhor para ambos, 

empregadores e empregados sem a intervenção do Estado. 

 

Concito os parlamentares a apoiarem esse projeto com o intuito de dar maior liberdade 

ao cidadão. 

                                            

 Sala das Sessões, em 19 de dezembro 2019. 

 

Deputado PAULO GANIME 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 

horas consecutivas para descanso. 

 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 

quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada 

e constando do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 

ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 
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Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados 

nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 

de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 

de 2 (duas) horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de 

Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às 

exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 

repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza 

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre 

o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 

27/7/1994, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e aquele 

estabelecido no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira 

hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de 

trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e 

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte 

coletivo de passageiros, mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso menores 

ao final de cada viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 

terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo 

de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI, da Constituição Federal de 

1988) 

§ 1º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 2º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 5.889, de 8/6/1973) 

§ 3º O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que 

não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito, tendo em 

vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 4º Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

(Primitivo § 3º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5º Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. 

(Primitivo § 4º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Empregados nos Serviços de Telefonia, de Telegrafia Submarina e Subfluvial, de 

Radiotelegrafia e Radiotelefonia 

 

Art. 227. Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina 

ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos 

operadores a duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e 

seis) horas semanais. (“Caput” do artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

§ 1º Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores obrigados 

a permanecer em serviço além do período normal fixado neste artigo, a empresa pagar-lhes-á 

extraordinariamente o tempo excedente com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o 

seu salário-hora normal. 

§ 2º O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será considerado 

extraordinário e obedecerá, quanto à sua execução e remuneração, ao que dispuserem 

empregadores e empregados em acordo, ou os respectivos sindicatos em contrato coletivo de 

trabalho. (Parágrafo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

 

Art. 228. Os operadores não poderão trabalhar, de modo ininterrupto, na 

transmissão manual, bem como na recepção visual, auditiva, com escrita manual ou 

datilográfica, quando a velocidade for superior a 25 (vinte e cinco) palavras por minuto. 

 

Art. 229. Para os empregados sujeitos a horários variáveis, fica estabelecida a 

duração máxima de 7 (sete) horas diárias de trabalho e 17 (dezessete) horas de folga, deduzindo-

se deste tempo 20 (vinte) minutos para descanso, de cada um dos empregados, sempre que se 

verificar um esforço contínuo de mais de 3 (três) horas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5889-8-junho-1973-357971-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 1º São considerados empregados sujeitos a horários variáveis, além dos 

operadores, cujas funções exijam classificação distinta, os que pertençam a seções de técnica, 

telefones, revisão, expedição, entrega e balcão. (Parágrafo retificado pelo Decreto-Lei nº 

6.353, de 20/3/1944) 

§ 2º Quanto à execução e remuneração aos domingos, feriados e dias santos de 

guarda e às prorrogações de expediente, o trabalho dos empregados a que se refere o parágrafo 

anterior será regido pelo que se contém no § 1º do art. 227 desta Seção. (Parágrafo retificado 

pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

 

Art. 230. A direção das empresas deverá organizar as turmas de empregados, para 

a execução dos seus serviços, de maneira que prevaleça sempre o revezamento entre os que 

exercem a mesma função, quer em escalas diurnas, quer em noturnas. 

§ 1º Aos empregados que exerçam a mesma função será permitida, entre si, a troca 

de turmas, desde que isso não importe em prejuízo dos serviços, cujo chefe ou encarregado 

resolverá sobre a oportunidade ou possibilidade dessa medida, dentro das prescrições desta 

Seção. 

§ 2º As empresas não poderão organizar horários que obriguem os empregados a 

fazer a refeição do almoço antes das 10 (dez) e depois das 13 (treze) horas e a de jantar antes 

das 16 (dezesseis) e depois das 19:30 (dezenove e trinta) horas. 

 

Art. 231. As disposições desta Seção não abrangem o trabalho dos operadores de 

radiotelegrafia embarcados em navios ou aeronaves. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XI 

Dos Jornalistas Profissionais 

(Vide Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 307. A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de 

descanso obrigatório, que coincidirá com o domingo, salvo acordo escrito em contrário, no qual 

será expressamente estipulado o dia em que se deve verificar o descanso. (Vide art. 7º, XV, da 

Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 308. Em seguida a cada período diário de trabalho haverá um intervalo mínimo 

de 10 (dez) horas, destinado ao repouso. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Dos Professores 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 319. Aos professores é vedado, aos domingos, a regência de aulas e o trabalho 

em exames. 

 

Art. 320. A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas 

semanais, na conformidade dos horários. 

§ 1º O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês 

constituído de quatro semanas e meia. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-972-17-outubro-1969-376288-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos professores, a 

importância correspondente ao número de aulas a que tiverem faltado. 

§ 3º Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas por 

motivo de gala ou de luto em conseqüência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de 

filho. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e 

coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou 

necessidade imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições 

gerais, caso em que recairá em outro dia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre 

a proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos. 

 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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